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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2015-SEPLAG,
nos termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº 0414-000811/2015.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.230.476/0001-07, neste ato
representado por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS, portadora da cédula de iden�dade RG nº
973.748, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 490.644.281-15, na qualidade de Secretária
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme delegação de competência prevista no ar�go
31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado, a empresa CLARO S.A, com sede à Rua Flórida, nº 1970, Bairro Cidade Moções, São Paulo/SP-
CEP: 04.565-907, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.432.544-0001-47, representada por sua filial, CNPJ/MF
nº 40.432.544/0440-04, localizada em Setor Comercial Sul, Quadra 05, Bloco E, Edi�cio Embratel, 3º
Andar – Brasília/DF, CEP: 70.328-900, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato
por ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA, portadora do RG nº 1.396.875 expedida pela SSP/DF e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas nº 634.869.891-20 e PAULO WERTHER DE ARAÚJO, portador da
Cédula de Iden�dade RG nº 2.510.766, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 389.755.727-
49, ambos na qualidade de Procuradores da empresa, cons�tuídos por meio do instrumento de
procuração pública lavrado no Cartório do Nono Tabelião de Notas da Capital - SP, livro nº 10.772, fls. nº
321 a 326, Tabelião Paulo Roberto Fernandes, Rua Marconi, 124 – 6º Andar – Centro – São Paulo – Capital
– juntado no processo de contratação nº 0414-000811/2015.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto

O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

a) Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r
de 30/10/2017 até 29/10/2018, com base no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do prazo de vigência

O presente Termo Adi�vo terá sua vigência a par�r de 30/10/2017 até 29/10/2018.

CLÁUSULA QUARTA – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

CLÁUSULA QUINTA – Da Publicação e do Registro
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A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Pelo CONTRATANTE:

 

_____________________________________________ 
LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS 

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

Pela CONTRATADA:

_________________________________________ 
PAULO WERTHER DE ARAÚJO 

Procurador

________________________________________ 
ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA 

Procuradora

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS - Matr.0267083-
6, Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão, em 20/09/2017, às 16:49, conforme art.
6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSE CRISTINA TAVARES DE LIMA DA SILVA, RG
1396875 - SSP/DF, Usuário Externo, em 21/09/2017, às 14:23, conforme art. 6º, do Decreto n°
36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO WERTHER DE ARAÚJO, RG 2510766 - IFP/RJ,
Usuário Externo, em 21/09/2017, às 14:52, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de
Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 2326480 código CRC= 9AC5923C.
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